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AUTORiZAQAo DE CONTRATACAO ms
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A'Or'dénadora de DeSpesaS da Secretarial Municipal de Assisténcia Social, no uso de
suas atribuicées que lhe Sac conferidas pela legislacao em vigor, especialmente Lei
Federal 13.019/14, e was alteragées posteriores, subsidiado no que for pertinente pela
Lei Federal n° 14.133/21, e-rsuas alteragées posteriores, amparado no parecer exarado
pela assessoria juridica, resolve: '

01 — Autorizar-a contratagéo nos seguihtes termos:

' l a) Inexigibilidade de Licitacao, cOm fundamento no arti 31, inc. ll da
. Lei Federal n° 13.01;}[314f ' 3

7 b) Objetivo: CONTRATAOAOOOM A APAE (AjSSOCiAcAO
QEiiiEAlsiE; AMIGOS DOSEV'EXOEPCIONAIS) DEracANiNDE — OE, PARA O
ATENDIMENTO DOS SERVlCOSIDE CONVIvENcIA E FORTALEQEMENTO DE
VlNCULQS, :JUNTO A SECRETARIA DE ASSiSTENCiA SOCIAL DE ACORDO COM
0 PLANO DE TRABALHO APRESENTADO PELAINSTITUIOAO ‘

7_ . C) de conviVéncia'e iOftaleciinento da'vinculos, junto a Secretarial de
A’s’si’siéncia Social de acordo com o plano de trabalho representadopela instituicéo.

' 7 POr fim. quéfgajaancaminnadoao SétOEde liciiagées e contratos para
elabofa éo‘da minuta de cohtraioz; ' '” : 1~ ,

' Oéhifidé, 10 de abril dé 20:5.

OUSA SILVA DESTRO
Secretéria Munici al de Assisténcia Social


